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LEI Nº 2.570, DE 18 DE JULHO DE 2017.
Autoriza a convocação de servidor para regime especial de trabalho e dá outras providências.
           Hilário Casarin, Prefeito de São Miguel das Missões, RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal.

                            FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte;                                                                   

                            LEI:
Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a convocar por mais 20(vinte) horas semanais servidor(a) do Cargo de Assistente Social para regime especial de trabalho.
Art. 2º - A convocação para trabalho em regime especial será feita por Portaria, fixando o tempo de duração, que não poderá ser superior a 1(um) ano.

Art. 3º - A convocação para regime especial poderá cessar a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de recursos consignados no orçamento do Município.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
São Miguel das Missões, em 18 de julho de 2017.
Hilário Casarin
Prefeito.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Enio Colleto Carvalho

Secretário de Administração 






São Miguel das Missões, 03 de julho de 2017.

MENSAGEM nº 071/2017.




     Exmo. Sr. Presidente:

Encaminhamos à apreciação do Poder Legislativo o Projeto de Lei nº 070/2017 que “Autoriza a convocação de servidor para regime especial de trabalho e dá outras providências.”.
                                                             EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

                                   Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei nº 070/2017 visa convocar por mais 20(vinte) horas servidor efetivo do cargo de Assistente Social, pelo período máximo de 01 (um) ano, para desempenho de atividades de programas habitacionais a serem desenvolvidos através da Secretaria de Ação Social, Trabalho, Cidadania e Habitação. 


Referidos programas tratam de diversas ações de interesse social e atendimento às famílias carentes.
Assim, tendo em vista os prazos estabelecidos para cumprimento de obrigações e a importância dos serviços, se faz necessário o aumento da carga horária deste profissional, não sendo possível o atendimento de todas as demandas na jornada de trabalho atual. 
Pelo exposto Excelências, rogamos pela aprovação do projeto de lei, sendo que estamos à disposição dos membros desta Casa para em conjunto discutir eventuais dúvidas que possam surgir.

São Miguel das Missões, RS, 03 de julho de 2017.

HILÁRIO CASARIN

Prefeito Municipal.
	____________________________________________________________________
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